
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.449. DE 28 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4', $ 3". /

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM PRORROGACAO DO

CO}N/ENIO OO7/19 (HSVP - SAMU - COVID) REFERENTE AO CUSTEIO DAS ACOES DE

ENFRENTAMETNO AO COVID POR 03 MESES - P8 2.95 1 - PROCESSO: 7 .381 -5 12019.

REF. SOLTCTTAç^O 1.423 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOçAO Oe SeÚOn,

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I5.O24,OO (QUINZE MIL E VINTE E QUATRO REAIS) NA(S)

DorAÇÃ.o(ÕES):

I4.O1.IO.I22.OI}I.2OIO ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA
5083 MSÆNS/ENFREN'IAMENTO DO CORONAVÍRUS

R$ 15.024,00

TOTAL....RS 15.024,00 /

ART. i'- A COBERTURA DO CR]áDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR.SE-.Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEr FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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N.

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) VINTE E OITO DIA(S
VINTEEUM.

Do MUNIcÍpro nr ¡uNnr¿,Í

MUNICIPAL

PARIMOSCHT /
GOVERNO E FINANÇAS

reo be cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
rr¡Ês oB SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DACASA CIVIL
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